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DECRETO Nº  049/2.021


SÚMULA: INCLUI E ALTERA MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO SOCIAL PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19 DISPOSTAS  NO DECRETO MUNICIPAL Nº 045/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SIDNEI DEZOTI,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARACI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo com  aumento expressivo de casos positivos no Município, exigindo medidas necessárias e urgentes de prevenção ;

CONSIDERANDO  a situação da Pandemia e a capacidade de resposta do sistema de saúde municipal e regional está chegando ao colapso, em relação a capacidade de leitos de UTI.

CONSIDERANDO o contágio e a propagação do vírus COVID-19 em locais com aglomeração de pessoas, e que há uma necessidade de toda a sociedade se unir para o enfrentamento da Pandemia COVID-19;

 

DECRETA:

Art. 1º  -  Acrescentar as seguintes medidas no Decreto Municipal nº 045/2021 de 18 de março de 2021;

§  1º -  Incluir no inciso III, do artigo 4º , parágrafo único, com a seguinte redação :
Parágrafo único: No domingo fica permitido para o seguimento de padarias atendimento presencial,      sem consumo no local, das 6:00 às 12:00 hrs.
§  2º -  Incluir no artigo 6º,  os incisos V e VI, com as seguintes redações: 
V - Ficam suspensas as divulgações de  propagandas e anúncios realizadas através  de carros de som e panfletagem, para os seguimentos comerciais descritos  no Artigo 4º;
VI - Permanecem suspensas todas as licenças e alvarás de licença concedidos aos comerciantes ambulantes não residentes no Município e proibida à concessão de novos alvarás de licença ao comércio ambulante originado de outras cidades. O infrator estará sujeito à multa de 01 (um) salário mínimo vigente.
§  3º -  Incluir no Artigo 4º, o Inciso XII, com a seguinte redação:
XII – Permitido a realização da Feira do produtor às quartas-feiras em frente a Prefeitura, sem consumo no local.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará  em vigor na data de sua publicação legal, revogadas as disposições em      contrário.


PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE.


Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci, Estado do Paraná, aos  24  dias do mês de março de 2021.  



Atenciosamente




_________________________________
SIDNEI DEZOTI
Prefeito Municipal
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Projetando o futuro e trabalhando por todos.
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